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Governo de Roraima 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DECRETO N.º   7.300-E   DE   09  DE   AGOSTO   DE    2006.  

Regulamenta a concessão de parcelamento nos termos do Convênio ICMS 74/06, de 03.08.2006 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 62 da Constituição Estadual; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO  o estabelecido no Convênio ICMS 74/06 de 03 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO  a autorização contida no artigo 178 da Lei nº 59, de 28 de dezembro de 1993;

DECRETA

Art. 1º Os débitos relativos ao ICMS, decorrentes de operações praticadas por contribuintes participantes de eventos promocionais realizados neste Estado, poderão ser parcelados em até três parcelas mensais e sucessivas, sem incidência de juros e multa.

Art. 2º O parcelamento previsto no artigo anterior somente se aplica:

I – aos eventos promovidos por entidades de classe empresarial do setor de comércio, por meio de concessão de descontos sobre o preço dos produtos;

II – aos débitos de ICMS cuja parcela não seja inferior ao valor de 05 (cinco) UFERR’s, decorrentes das operações realizadas no âmbito do evento;

III – aos contribuintes varejistas inscritos no CGF deste Estado, desde que em situação regular perante suas obrigações tributárias, e não enquadrados no § 4º do artigo 76 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001;

V – às operações não sujeitas à antecipação ou substituição tributária, bem como àquelas promovidas com a emissão do documento fiscal correspondente.

Art. 3º As instituições responsáveis pelos eventos promocionais deverão encaminhar à Secretaria de Estado da Fazenda, antes do início do evento, relação contendo a identificação de todos os contribuintes participantes da campanha promocional.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Senador Hélio Campos, Boa Vista, 09 de agosto de 2006.

OTTOMAR DE SOUSA PINTO

Governador do Estado de Roraima



